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PREFEITURA. DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 13.415>, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral, no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta. 

O PREFEITO DO MUNICÍIPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínE?a ua" do inciso I do "caput" do art. 126 c.c. o inciso IV, "in fine", do "caput" 
do art. 112, da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. lº Este decreto dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta. 

§ 1º O disposto neste decreto não se aplica às contratações de obras e serviços 
de engenharia .. 

§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 
deverão observar os procedimentos para a reaHzação de pesquisa de preços no âmbito da 
União, sem pre!juízo do disposto neste decreto. 

§ 3º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de 
preços, bem como da contratação de item espedfico constante de grupo de itens em atas de 
registro de preços, deverá ser observado o disposto neste decreto. 

Art. 2º Para fins do disposto neste decreto, considera-se: 

I ·-· preço estimado: valor obtiq(o a partir de método matemático aplicado em 
série de preços coletados,. devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, 
os inconsistentes e os exCiessivamente elevados; e 

11 - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em 
expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) tem, 
a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global o objeto 
se a licit ão ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou e preitad JZ t1r · 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no 

mínimo: 

I ·- de~scrição do objeto a ser contratado; 

li-- identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, 
da equipe de planejamento; 

111- caracterização das fontes consultadas; 

IV- série de preç:os coletados; 

V·- método estatístico apllicado para a definição do valor estimado; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 
desconsideraçl3o de valores inconsistentes, inexequfveis ou excessivamente elevados, se 
aplicável; 

VIl- memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; 
e 

VIII- justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de 
que dispõe o indso IV do art. 5ç! deste dE::!creto. 

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 
condições come!rciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem 
do bem ou execuç.ão do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, 
fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial 

economia de E!scala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o 
contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar 
taxa de risco compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, 
aplicável, conforme o caso e ele forma justificada, metodologia estabelecida no âmbito da 
União. 

Jl1rt. Sº A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utiilizaç;~o dos seguintes pari~metros, empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais ele governo, como Painel de Preços ou banco de preços 
em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

!11 -contratações simi~ares feitas pela Administração Pública, em execução ou A 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de pn~ços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

111 - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal, Estadual ou Municipal, bem 
como de sítios e~eítrônicos especializados ou de domínio amplo, desd q atualizados no 

mo~o da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 {seis) eses e antecedência 

éla '~de dlivulgaç~,erd·s..~itat contendo a data e a hora de acesso; 

· JV - ~ui~a direta com, no mínimo, 3 (três) f 
ülicitação · rrn· I p.e cotação, por meic::> de of~f ou e-mail, desd 
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PREFEITURA DO MillJICÍPIO DE ARARAQUARA 
. justificativa da '~scoiha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V-- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação 
do edital. 

§ lº Dever~ío ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e 11 do 
ucaput" deste artigo, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos 
do inciso IV elo "caput" deste artigo, dev1erá ser observado: 

11 --prazo de resposta conf,erido ao fornecedor compatível com a complexidade 
do objeto a ser licitado; 

111- obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, va~or unitário e total; 

lbJ número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; 

e) nome completo e identificação do responsável; 

til - informação aos fornecedores das características da contratação contidas 
no art. 4º deste dtecreto, com vistas ;3 melhor caracterização das condições comerciais 
praticadas para o objeto a ser contratado; e 

IV- mgistro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação 
de fornecedores que! foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação 
de que trata o iinciso IV do ucaput" deste artigo. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 
orçamento fora do prazo estipulado no inciso 11 do "caput" deste artigo, desde que 
devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de 
atualização de preços cornespondente. 

§ 4º 

Jn. rf'lv 

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a \ 
média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo ~ 
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de ·1y / 
que trata o art. Sº deste de!creto, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os J\J 
excessivamente elevados. 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que .· 
devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e apro ad s pela autoridade f% 
com R ente. , f 

~ .... --......, 
§ ~~:om b~e no tratamento de que trata o "capu ' d ste artigo, o preço ; rJ'i 

es ·mado d~c ~&ata~/pod\erá ser o~tido, ainda, acrescentando ou ub aindo determinado · , 
er 'ntual de rc~d a aliar a atrativitlade ~1-~rcado e mitigar o ris o 
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PREFEITURJ\. DO MUl\TICIPIO DE ARARAQUARA 
§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no 
processo administrativo, admitida a inve!rsão do ônus da prova, impondo-se ao fornecedor a 
obrigação de demonstrar, por meio de planilhas de custos, disponibilidades de estoques, 
tributos incidentes, dentre outros, que o preço por ele ofertado é exequível, consistente ou 
não excessivamente elevado. 

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 
quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

§ Sº Excepcionalmente, serrá admitida a determinação de preço estimado com 
base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor 
responsável e aprovada p1=la autoridade competente. 

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5º, 
o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

CAPÍTULO 111 

REGRAS ESPECÍFICAS 

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, 
aplica-se o disposto no art. 5º deste decreto. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
no art. 5º, a justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos 
idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior 
à data da contrataç:ão pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 
objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser 
realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações 
técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§ 3º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e 11 do art. 75 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o "caput" 
deste artigo poderá ser realizada concomitantemente à se~eção da proposta economicamente 
mais vantajosa. 

§ 4º O procedimento do§ 3º deste artigo será realizado por meio de solicitação 
formal de cotaçêíes a fornecedores. 

Art. 8º fka vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa 
de preços demonstre a possibilidade de competição. 

Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimad rei tivo às 
ontrataçõ~~.~~~p,restação de serviços com regime de dedicação de mão de ra e clusiva, 

~plica-se 0 dispo;jÇ~a Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ou o tra q e venha 

~olíservàndo, no que coub !r, o disposto nesta Instrução Normal va. ' 
:y /// 
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PRE,FEITURJ~ DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DISPOSIÇÕES FIN.A,IS 

Art. 1.0. Desde que justificado no respectivo processo, o orçamento estimado 
da contrataç.âío podt=:rá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos J 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na 
hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

Art. 11. Este decreto entra e vi orem na data de sua publicação 

!PAÇO MUNICIPAL "PREFIEI O RU ENS CRUZ", 20 de dezembro de 2023. 

DIN O I VA 

Pr . · o Mumcip?JJ .,.../J 
~ l/1 
. 61 
~~IONI Sec't/ MTal de Governo 

lt wJ ANTONI~~NC~l TI ERI 

Secretário Munidpal de PlanliJjmento e Finanças 

' I ~ 
\ ~ /-~·ó!''-' ,..</~· ~~ CLÉLI~ ARA 0*05 

ecretária Muni pai da-educação 

-----?r-
EliANA A~ RECIDA MOR I HONAIN 

Secretária M ni dpal da Saúde 

l:?dc-~~ 
:rACQ EliN PEREIRA, BARBOSA 

Secretária Municipal de A sistência e Desenvolvimento Social 
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/ /1 ~--/' . 
TIERÊ~(t;:IRISTINA TIE ROij-1 ~/ 

Seb1c1ria Municipal !a c , :tlfa 

2=-->==-.. 
DHORGES MANCJ 

Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara 

(/d;d ~· 
Rb"SEU DO CA,RM6 ~~STAVO DA SILVA 

Presidente do Conse~ho de Administraçi~o da Fundação de Amparo ao Esporte do Município 
de Araraquara 

40~~ 
LÚCIA FtiEGINA ORTIZ UMA 

Diretora Execllltiva da Fundação Municipallrrene Siqueira Alves "Vovó Mocinha", A 
Maternidade Gota de Leite de Arraraquara 

Publicado na Secretarria Municipal de Justiça, Modernização e Relações Institucionais na data 
supra. 
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